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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.170, DE 23 DE MAIO DE 2025
Autoria: Vereador Franklin da Seguradora

“Dá  denominação  à  Equipe
Municipal  de  Combate  às
Endemias,  ficando
denominada Equipe Municipal
de  Combate  às  Endemias
Operador  de  Campo  Jesus
Lopes  Moreno”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  denominada  Equipe  Municipal  de
Combate  às  Endemias  Operador  de  Campo Jesus  Lopes
Moreno,  a  equipe  que  atua  no  combate  às  endemias
pertencente ao município de Santo Anastácio.

Art. 2º - A partir da aprovação desta Lei, em todos os
documentos  oficiais  da  equipe  deverá  constar  a
denominação.

Art. 3º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  Lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação no setor.

Art. 4º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.171, DE 23 DE MAIO DE 2025

Autoria: Vereador Franklin da Seguradora

“Dá  denominação  à  Estrada
Municipal SAS-346, no Bairro
da  Figueira,  ficando
d e n o m i n a d a  E s t r a d a
Municipal  José  Kurak”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º -  A  Estrada Municipal  SAS 346,  situada no
Bairro da Figueira,  fica denominada Estrada Municipal  José
Kurak.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  Lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação.

Art. 3º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.172, DE 23 DE MAIO DE 2025

Autoria: Vereador Franklin da Seguradora

“Dá  denominação  à  Estrada
Municipal  SAS  154,  ficando
d e n o m i n a d a  E s t r a d a
Municipal  Claudemir  Corral
Delatin”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Estrada SAS 154, fica denominada Estrada
Municipal Claudemir Corral Delatin.

Art. 2º - No prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação  desta  Lei,  a  Prefeitura  Municipal  deverá
providenciar  a  colocação  da  placa  indicativa  com  a
denominação.

Art. 3º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 390, DE 23 DE MAIO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados

pela Secretaria Municipal de Educação, não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar JÉSSICA FERNANDA BORGES

DA  SILVA,  RG  X.X33.26X-X  SSP-MT,  com  base  na  Lei
Municipal  Complementar  nº  114/2018,  para  o  cargo  de
Monitor  de  Transporte  Escolar,  junto  ao  Setor  de
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Transporte Escolar Urbano, pelo prazo de até 12 meses,
com remuneração correspondente a referência 10-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos desde 21 de maio
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 391, DE 23 DE MAIO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,  que a servidora pública municipal
ROSELI RUANI ROMERO, Secretário de Escola, encontra-
se em gozo de férias, durante o período de 14 a 23 de maio
de 2025,

CONSIDERANDO, o disposto nos artigos 61 a 65, da
Lei  Municipal  Complementar  nº  13/94,  e  posteriores
alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º –  Designar a servidora pública municipal

CÁSSIA  REGINA  FERNANDES  MONTEIRO ,  RG
XX.737.6XX, Escriturário II, para responder em caráter de
substituição  pelo  cargo  de  Secretário  de  Escola,
durante o período de 14 a 23 de maio de 2025, sendo
que a mesma irá perceber os vencimentos correspondentes
a referência 20-K.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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